
 

 

 

INDICAÇÃO Nº /2025 

Vereador: Estevão Silva Machado
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente, 

Nobres Edis, 

 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

Bechara, que interceda junto

seja viabilizado recursos para a

km da estrada que dá acesso ao bairro Duas Barras

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 
 
 
 

 
 
 

Justificativa 

 

Considerando o pedido dos moradores conforme abaixa assinado em anexo, onde os 

mesmos vêm sofrendo constantemente com o excesso de lama no período das chuvas 

prejudicando o deslocamento de veículos,motocicletas e pedestres do bairro 

Barras;  
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Vereador: Estevão Silva Machado 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

, que interceda junto as Secretaria Municipal de obras e urbanismo

recursos para a pavimentação asfáltica de aproximadamente 1,5 

estrada que dá acesso ao bairro Duas Barras, neste Município.

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 10 de fevereiro de 202
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Considerando o pedido dos moradores conforme abaixa assinado em anexo, onde os 

mesmos vêm sofrendo constantemente com o excesso de lama no período das chuvas 

prejudicando o deslocamento de veículos,motocicletas e pedestres do bairro 
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Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Genesis Alves 

obras e urbanismo para que 

pavimentação asfáltica de aproximadamente 1,5 

, neste Município. 

de fevereiro de 2025. 

Considerando o pedido dos moradores conforme abaixa assinado em anexo, onde os 

mesmos vêm sofrendo constantemente com o excesso de lama no período das chuvas 

prejudicando o deslocamento de veículos,motocicletas e pedestres do bairro Duas 
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Considerando que a pavimentação asfáltica da rua é de muita importância para 

os moradores, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de 

veículos e pedestres, pois ausência de infraestrutura nas ruas pode vir a ser a

de outras precariedades observadas, como o aumento da criminalidade e a falta de 

segurança devido à pouca utilização da mesma como espaço de integração dos 

usuários;  

 

 Considerando que na época de estiagem a superfície cria uma camada de pó 

gerando muita poeira, causando problemas

enfermidades em crianças e idosos;

 

Considerando o abandono que esta

anos pelo Poder Executivo, onde os prefeitos que ali passaram não deram o apoio 

merecido a esses moradores,

públicas, estruturação dos bairros em todo o âmbito municipal;

 

Considerando o protocolo de nº 1764/2023 em tramitação;

 

Diante do exposto, vale salientar que, a presente propositura visa única e 

exclusivamente, atender um sonho dos moradores, uma vez que será de grande valia 

e notoriedade para todos que necessitam trafegar por essa via pública e certamente 

irá amenizar as dificuldades da comunidade, e sobretudo, valorizará os patrimônios 

residenciais. Portanto, esperamos contar com a 

Edis desta Colenda Casa de Leis, como também, orientamos ao Poder Executivo que 

viabilize projetos acompanhad

obra.  
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Considerando que a pavimentação asfáltica da rua é de muita importância para 

os moradores, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de 

veículos e pedestres, pois ausência de infraestrutura nas ruas pode vir a ser a

de outras precariedades observadas, como o aumento da criminalidade e a falta de 

segurança devido à pouca utilização da mesma como espaço de integração dos 

Considerando que na época de estiagem a superfície cria uma camada de pó 

muita poeira, causando problemas respiratórios e outros tipos de 

enfermidades em crianças e idosos;  

o abandono que esta comunidade vem sofrendo ao longo dos 

anos pelo Poder Executivo, onde os prefeitos que ali passaram não deram o apoio 

moradores, compete ao Município administrar e preservar as vias 

estruturação dos bairros em todo o âmbito municipal; 

protocolo de nº 1764/2023 em tramitação; 

Diante do exposto, vale salientar que, a presente propositura visa única e 

exclusivamente, atender um sonho dos moradores, uma vez que será de grande valia 

e notoriedade para todos que necessitam trafegar por essa via pública e certamente 

ificuldades da comunidade, e sobretudo, valorizará os patrimônios 

residenciais. Portanto, esperamos contar com a aquiescência aprovação dos Nobres 

Edis desta Colenda Casa de Leis, como também, orientamos ao Poder Executivo que 

viabilize projetos acompanhado das secretarias competentes para concretização de tal 
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Considerando que a pavimentação asfáltica da rua é de muita importância para 

os moradores, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de 

veículos e pedestres, pois ausência de infraestrutura nas ruas pode vir a ser a causa 

de outras precariedades observadas, como o aumento da criminalidade e a falta de 

segurança devido à pouca utilização da mesma como espaço de integração dos 

Considerando que na época de estiagem a superfície cria uma camada de pó 

e outros tipos de 

comunidade vem sofrendo ao longo dos 

anos pelo Poder Executivo, onde os prefeitos que ali passaram não deram o apoio 

compete ao Município administrar e preservar as vias 

 

Diante do exposto, vale salientar que, a presente propositura visa única e 

exclusivamente, atender um sonho dos moradores, uma vez que será de grande valia 

e notoriedade para todos que necessitam trafegar por essa via pública e certamente 

ificuldades da comunidade, e sobretudo, valorizará os patrimônios 

quiescência aprovação dos Nobres 

Edis desta Colenda Casa de Leis, como também, orientamos ao Poder Executivo que 

o das secretarias competentes para concretização de tal 
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